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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PORTARIA DE PESSOAL CARF/ME Nº 1.176, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso
de suas atribuições, e considerando a subdelegação de competência contida no art. 15, da
Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, e tendo em vista o que consta do
processo nº 15169.100008/2021-62, resolve:

Dispensar, a partir de 01 de fevereiro de 2021, CLEBERSON ALEX FRIESS,
matrícula SIAPE nº 1287029, do encargo de Substituto Eventual de Presidente da Primeira
Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção de Julgamento, código FCPE 101.1,
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério.

ADRIANA GOMES RÊGO

PORTARIA CARF/ME Nº 1.255, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso IV e o §2º do art. 3º do Anexo I à Portaria MF nº

343, de 9 de junho de 2015, e tendo em vista o disposto nos arts. 23-A e 23-B e no inciso
VIII do art. 20 do Anexo II à referida portaria, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo Único da Portaria CARF nº 47, de 24 de julho de 2017,
que instala e designa os conselheiros suplentes, que integrarão as Turmas Extraordinárias
das Seções de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Art. 2º Fica revogada a Portaria CARF nº 1255, de 14 de janeiro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

ADRIANA GOMES RÊGO

ANEXO ÚNICO

INSTALAÇÃO E COMPOSIÇÃO DE TURMAS EXTRAORDINÁRIAS
I - Primeira Seção de Julgamento
1ª TE - Prefixo 1001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Sergio Abelson 023.566.557-60 Fazenda Nacional

. Andrea Machado Millan 011.495.287-61 Fazenda Nacional

. José Roberto Adelino da Silva 477.517.977-20 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes

2ª TE - Prefixo 1002

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Ailton Neves da Silva 057.510.018-42 Fazenda Nacional

. Rafael Zedral 344.488.102-91 Fazenda Nacional

. Thiago Dayan da Luz Barros 702.577.101-59 Contribuintes

. Marcelo José Luz Macedo 061.322.114-11 Contribuintes

3ª TE - Prefixo 1003

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Carmen Ferreira Saraiva 374.492.306-15 Fazenda Nacional

. V AG O - Fazenda Nacional

. Barbara Santos Guedes 030.921.554-40 Contribuintes

. Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça 557.800.401-68 Contribuintes

II - Segunda Seção de Julgamento
1ª TE - Prefixo 2001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Honório Albuquerque de Brito 415.216.256-20 Fazenda Nacional

. Marcelo Rocha Paura 010.867.917-97 Fazenda Nacional

. André Luís Ulrich Pinto 057.328.659-00 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes

2ª TE - Prefixo 2002

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Monica Renata Mello Ferreira Stoll 035.391.337-55 Fazenda Nacional

. Diogo Cristian Denny 286.096.758-31 Fazenda Nacional

. Thiago Duca Amoni 093.251.786-21 Contribuintes

. Virgílio Cansino Gil 738.778.408-68 Contribuintes

3ª TE - Prefixo 2003

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Cláudia Cristina Noira Passos da Costa
Develly Montez

008.497.877-50 Fazenda Nacional

. Ricardo Chiavegatto de Lima 125.550.048-40 Fazenda Nacional

. Wilderson Botto 618.146.606-15 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes

III - Terceira Seção de Julgamento
1ª TE - Prefixo 3001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Marcos Roberto da Silva 012.118.157-06 Fazenda Nacional

. Paulo Régis Venter 042.921.298-43 Fazenda Nacional

. Maria Eduarda Alencar Câmara Simões 042.593.954-59 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes

2ª TE - Prefixo 3002

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Lara Moura Franco Eduardo 531.487.385-00 Fazenda Nacional

. Carlos Alberto da Silva Esteves 722.090.387-15 Fazenda Nacional

. Sabrina Coutinho Barbosa 094.336.537-69 Contribuintes

. Mariel Orsi Gameiro 363.806.248-13 Contribuintes

3ª TE - Prefixo 3003

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Marcos Antônio Borges 096.017.318-81 Fazenda Nacional

. V AG O - Fazenda Nacional

. Muller Nonato Cavalcanti Silva 018.437.395-69 Contribuintes

. Ariene D Arc Diniz e Amaral 012.620.806-90 Contribuintes

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL
DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS,

PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFÍCIOS

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 798, DE 22 DE JANEIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, em cumprimento à decisão judicial
proferida pelo juízo da 2ª Vara Federal de São Carlos nos autos do Processo Judicial nº
5000511.19.2018.4.03.6115, e considerando o disposto no Processo nº
00745.011170/2020-68, resolve:

Art. 1° Conceder pensão a FLAVIA GRADELA ROBAZZA, na condição de filha
maior inválida, do ex-servidor JOSE ROBERTO ROBAZZA, matrícula SIAPE nº 0123108,
aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, oriundo do extinto
Ministério da Fazenda, com vigência a contar de 12 de abril de 2017, data do falecimento
do ex-servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA PEÇANHA

PORTARIA DE PESSOAL DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 1.163,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no D.O.U. de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo
nº 14021.107531/2021-21, resolve:

Art. 1º Conceder pensão militar a ROSALVA SOUZA DE LIMA, na qualidade de
viúva do ex-Segundo Sargento da Polícia Militar do Antigo Distrito Federal JOSÉ COSTA DE
LIMA, matrícula SIAPE nº 1463393, na cota-parte de 1/1, com fundamento legal no art. 37,
inciso I, da Lei n.º 10.486, de 2002, e vigência a partir de 29/12/2020, data de falecimento
do instituidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA PEÇANHA

PORTARIA DE PESSOAL DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 1.179,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no D.O.U. de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo
nº 19975.101825/2021-94, resolve:

Art. 1º Conceder pensão militar a REGINA MENDES DA PENHA e a ELENA DA
PENHA CORRÊA, na qualidade de filhas do ex-Cabo da Polícia Militar do Antigo Distrito
Federal RENATO DA PENHA, matrícula SIAPE nº 1462681, na cota-parte de 1/2 para cada
uma, com fundamento legal no art. 7º, da Lei nº 3.765, de 1960, assegurado pelo art. 36,
inciso I, § 3º, da Lei nº 10.486, de 2002, e vigência a partir de 24/12/2020, data de
falecimento do instituidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA PEÇANHA

PORTARIA DE PESSOAL DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 1.193,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no D.O.U. de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo
nº 19975.128155/2020-72, resolve:

Art. 1º Conceder pensão militar a MARLENE ANDRADE DE SOUSA GUIMARÃES,
na qualidade de filha do ex-Primeiro Tenente da Polícia Militar do Antigo Distrito Federal
ANTONÉRPIO SILVEIRA DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº 1471547, na cota-parte de 1/1,
com fundamento legal no art. 7º da Lei nº 3.765, de 1960, assegurado pelo art. 36, inciso
I, § 3º, da Lei nº 10.486, de 2002, e vigência a partir de 04/01/2021, data de cessação de
outro benefício inacumulável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA PEÇANHA

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 2587,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo nº
14021.163003/2020-71, resolve:

Art. 1° Conceder pensão ao senhor JOSÉ DE JESUS FERREIRA BARROS na condição
de cônjuge da ex-servidora MARIA RAIMUNDA AMARAL BARROS, matrícula SIAPE nº
0437894, aposentada no cargo de Orientador de Aprendizagem, oriunda da extinta
Fundação Roquette Pinto, com fundamento nos arts. 217, inciso I e 222, inciso VII, alínea "b",
item 6 da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o art. 23, caput da Emenda Constitucional
nº 103, de 2019, com vigência a contar de 06 de outubro de 2020, data do requerimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA PEÇANHA

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 2.614,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
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